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PODER EXECUTIVO Prefeitura Municipal de Boituva

Decreto
    

  DECRETO Nº 2.469  DE 04  DE JUNHO DE 2019. 
(Dispõe sobre suplementação de dotações do orçamento vigente) 

  

    
FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  
 
Considerando autorização contida no artigo 7º, item I, III e IV e Parágrafo 
Único da Lei Municipal nº 2.698, de 29 de janeiro de 2.019; 
 
Considerando o disposto no artigo 7º, inciso I, combinado com o artigo 43º, 
parágrafo 1º, item I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 
1.964; 
 
D E C R E T A: 

  

                                                                                       
 Artigo 1º - Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 2.033.496,00 (Dois Milhões, Trinta e Três Mil, Quatrocentos e Noventa e Seis Reais), nas 

seguintes dotações orçamentárias, categorias econômicas e funcional programática, a saber: 

  

 2 PODER EXECUTIVO    
 06 SEGURANÇA PUBLICA    
 181 POLICIAMENTO    
 02.05.00 SECRET. MUN. SEG. PUBLICA E TRANSITO   
 02.05.06 AGENTES DE TRANSITO    
 06.181.0005.2025 Agentes de Trânsito    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 249 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   402.226,00 
      
 10 SAUDE    
 301 ATENÇÃO BASICA    
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE    
 02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE    
 10.301.0006.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 354 3.3.90.30 Material de consumo 265.270,00   
      
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAUDE   
 10.301.0006.2041 Atendimento a população em geral    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 374 3.3.90.30 Material de consumo 100.000,00   
      
 02.07.04 DEPT. DE ADMINISTRAÇÃO DA SAUDE    
 10.301.0006.2074 Manut. ativ. depart. administração da saúde   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 412 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 20.000,00 385.270,00  
      
 302 ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL   
 02.07.06 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   
 10.302.0006.2043 Assistencia hospitalar e ambulatorial    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 432 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física  10.000,00 395.270,00 
      
 12 EDUCAÇÃO    
 361 ENSINO FUNDAMENTAL    
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   
 02.08.02 DEPARTAMENTO DO ENS. FUNDAMENTAL   

    
 12.361.0007.2047 Possibilitar aos alunos o acesso ao ensino médio e univ.   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 509 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  230.000,00  
      
 02.08.12 TRANSPORTE ESCOLAR    
 12.361.0007.2079 Transportes de alunos    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 588 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  1.000.000,00 1.230.000,00 
      
 18 GESTÃO AMBIENTAL    
 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   
 02.11.00 SECR. MUNIC. DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA   
 02.11.01 SECR. MUNIC. DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA   
 18.541.0009.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 697 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   6.000,00 
      
    SOMA 2.033.496,00 

  
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 

anterior decorrerão de ANULAÇÃO PARCIAL, das verbas abaixo discriminadas de igual valor, na dotação 

orçamentária, categoria econômica e funcional programática, conforme classificação à saber:                

 2 PODER EXECUTIVO    
 06 SEGURANÇA PUBLICA    
 181 POLICIAMENTO    
 02.05.00 SECRET. MUN. SEG. PUBLICA E TRANSITO   
 02.05.06 AGENTES DE TRANSITO    
 06.181.0005.2025 Agentes de trânsito    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 244 3.3.90.30 Material de consumo   402.226,00 
      
 10 SAUDE    
 301 ATENÇÃO BASICA    
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE    
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAUDE    
 10.301.0006.2041 Atendimento a população em geral    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 386 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  385.270,00  
      
 302 ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL   
 02.07.06 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   
 10.302.0006.2043 Assistencia hospitalar e ambulatorial    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 434 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  10.000,00 395.270,00 
      
 12 EDUCAÇÃO    
 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO    
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   
 02.08.13 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    
 12.306.0007.2054 Alimentação e nutrição escolar    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 597 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   1.230.000,00 

    
      
 18 GESTÃO AMBIENTAL    
 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   
 02.11.00 SECR. MUN. DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA   
 02.11.01 SECR. MUN. DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA   
 18.541.0009.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 693 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas   6.000,00 
      
    SOMA 2.033.496,00 

 
 

Artigo 3º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de  

Excesso de Arrecadação de R$ 544.146,80 (Quinhentos e Quarenta e Quatro Mil, Cento e Quarenta e Seis Reais e 

Oitenta Centavos) e de Superávit Financeiro de R$ 949.410,00 (Novecentos e Quarenta e Nove Mil, Quatrocentos e 

Dez Reais), totalizando o montante de R$ 1.493.556,80 (Hum Milhão, Quatrocentos e Noventa e Três Mil, 

Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta Centavos). 

 2 PODER EXECUTIVO    
 10 SAUDE    
 301 ATENÇÃO BÁSICA    
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE    
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAUDE    
 10.301.0006.1002 Aquisição de equipamentos e material permanente  
 4.4.90.00 Aplicações diretas     
Dot. 851 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  242.000,00   
 05.301.0024 Aquis. Unidade Móvel Saúde – Prop.11864.045000/1180-07–Vitor Lippi e Herculano Passos  
Dot. 852 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  99.800,00 341.800,00  
 05.301.0025 Aquis. equip. material permanente – UBS Gerson Ferriello-Prop. 11864.045000/1180-14 
      
 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL    
 02.07.06 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  
 10.302.0006.1054 Equipamento e material permanente da assistência hospitalar e ambulatorial  
 4.4.90.00 Aplicações diretas     
Dot. 853 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  449.610,00   
 05.302.0016 Conv. Aquis. Equip. Proposta 11864.045000/117709–Centro de Especialidades – Vitor Lippi 
Dot. 854 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  50.000,00   
 05.302.0017 Aquis. Equip.Matl. Perm.-Centro At. Psicos.–Prop.11864.045000/1180-13–Herculano Passo  
Dot. 855 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  108.000,00 607.610,00 949.410,00 

 05.302.0018 
Aquis.Equip.Matl.Perm.-Un.Alta Compl.Oncologia-Prop.11864.45000/1180-12–Herculano 
Passos 

      
 12 EDUCAÇÃO    
 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO    
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   
 02.08.13 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    
 12.306.0007.2054 Alimentação e nutrição escolar    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 598 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  3.025,40  
 05.212.0018 Alimentação escolar – Creche    
Dot. 599 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  109.218,40  
 05.213.0019 Alimentação escolar – Pré Escola    
Dot. 600 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  316.184,60  

    
 05.220.0017 Alimentação escolar – Ensino Fundamental    
Dot. 601 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  106.185,60  
 05.230.0016 Alimentação escolar – Ensino Médio    
Dot. 602 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  9.532,80 544.146,80 
 05.240.0015 Alimentação escolar - EJA    
    SOMA 1.493.556,80 

 
    
   Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

 
 
 
 

Prefeitura de Boituva, 04 de Junho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

FERNANDO LOPES DA SILVA 
                                                                  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

RANDAL BERNARDES HONORIO 
Secretário Municipal de Finanças 

    
      
 18 GESTÃO AMBIENTAL    
 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   
 02.11.00 SECR. MUN. DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA   
 02.11.01 SECR. MUN. DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA   
 18.541.0009.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 693 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas   6.000,00 
      
    SOMA 2.033.496,00 

 
 

Artigo 3º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de  

Excesso de Arrecadação de R$ 544.146,80 (Quinhentos e Quarenta e Quatro Mil, Cento e Quarenta e Seis Reais e 

Oitenta Centavos) e de Superávit Financeiro de R$ 949.410,00 (Novecentos e Quarenta e Nove Mil, Quatrocentos e 

Dez Reais), totalizando o montante de R$ 1.493.556,80 (Hum Milhão, Quatrocentos e Noventa e Três Mil, 

Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta Centavos). 

 2 PODER EXECUTIVO    
 10 SAUDE    
 301 ATENÇÃO BÁSICA    
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE    
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAUDE    
 10.301.0006.1002 Aquisição de equipamentos e material permanente  
 4.4.90.00 Aplicações diretas     
Dot. 851 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  242.000,00   
 05.301.0024 Aquis. Unidade Móvel Saúde – Prop.11864.045000/1180-07–Vitor Lippi e Herculano Passos  
Dot. 852 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  99.800,00 341.800,00  
 05.301.0025 Aquis. equip. material permanente – UBS Gerson Ferriello-Prop. 11864.045000/1180-14 
      
 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL    
 02.07.06 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  
 10.302.0006.1054 Equipamento e material permanente da assistência hospitalar e ambulatorial  
 4.4.90.00 Aplicações diretas     
Dot. 853 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  449.610,00   
 05.302.0016 Conv. Aquis. Equip. Proposta 11864.045000/117709–Centro de Especialidades – Vitor Lippi 
Dot. 854 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  50.000,00   
 05.302.0017 Aquis. Equip.Matl. Perm.-Centro At. Psicos.–Prop.11864.045000/1180-13–Herculano Passo  
Dot. 855 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  108.000,00 607.610,00 949.410,00 

 05.302.0018 
Aquis.Equip.Matl.Perm.-Un.Alta Compl.Oncologia-Prop.11864.45000/1180-12–Herculano 
Passos 

      
 12 EDUCAÇÃO    
 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO    
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   
 02.08.13 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    
 12.306.0007.2054 Alimentação e nutrição escolar    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 598 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  3.025,40  
 05.212.0018 Alimentação escolar – Creche    
Dot. 599 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  109.218,40  
 05.213.0019 Alimentação escolar – Pré Escola    
Dot. 600 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  316.184,60  

Portaria

PORTARIA Nº 20.308, DE 31 de MAIO DE 2019.

(Designa  Comissão  da  Seleção  Pública  dos  Assistentes  de  Alfabetização  Voluntários  do
Programa Mais Alfabetização, em conformidade com a Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de
2018).

FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica designada, em conformidade com a Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de

2018, a  COMISSÃO DA  SELEÇÃO PÚBLICA DOS ASSISTENTES  DE  ALFABETIZAÇÃO

VOLUNTÁRIOS  DO  PROGRAMA  MAIS  ALFABETIZAÇÃO,  composta  pelos  seguintes

membros:

 Luiz Gino Pereira Júnior

RG: 33.027.534-3
CPF: 277.688.468-00

 Maria Clara de Medeiros Couto

RG: 10.870.648-5
CPF: 006.257.938-03

 Cleyton Tobias dos Santos

RG: 47.431.514-9
CPF: 382.410.978-67

 Lilian Valéria de Camargo Walter

RG: 21.812.029-1
CPF: 110.485.438-46’

 Almir Alves da Silva

RG: 17.461.310-6

CPF: 106.288.738-75

 Silvana Correa Nogueira

RG: 22.751.047-1
CPF: 144.883.478-35
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Expediente

Município de Boituva

Lei Municipal nº1023/97

Redação e diagramação: Divisão de Comunicação Social

Meio Eletrônico

Jornalista Responsável:  
Dulcineia Vitor
MTB: 0084972/SP 
 
E-mail: imprensa@boituva.sp.gov.br

Sede: Av. Tancredo Neves, 01 – Boituva-SP

Órgão Oficial da Prefeitura

PREFEITO
PROFESSOR FERNANDO LOPES DA SILVA

VICE - PREFEITO
MARIA NASARÉ DA GUIA AZEVEDO

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BOITUVA

Chefe de Gabinete
Amauri Pinheiro

Secretaria Municipal de Finanças
Randal Bernardes Honório

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Governamental
Amauri Pinheiro (Interino)

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Patrícia Vianna de Souza

Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, Lazer e Cultura
Sidney Satoshi Doi

Secretaria Municipal de Educação
Ellen Marinonio Coan (Interino)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
José Romeu Vichier Filho

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania
Evandro Emerson Camargo 
 

Secretaria Municipal de Saúde
Elcio Ferreira Sena

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Rogério Lacerda Torel
 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais
Claudecir Marques de Oliveira

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
Carlos Rodolfo Araújo Cruz

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Fábio Augusto Casemiro da Rocha

 Silvia Amélia Ferriello
RG: 25.582.240-6
CPF: 254.437.198-66

 Silvia Cordeiro de Campos Paula
RG: 17.225.394-9
CPF: 117.522.168-6

 Sueli Aparecida Lima

RG: 13.313.898-7

CPF: 039.056.458-31

 Vilma Moraes de de Arruda Soares
RG:15.348.629-6

CPF: 049.311.638-90

 Fábio Barbosa Fung

RG 29.184.273-2

CPF 283.306.718-60

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário, em especial Portaria nº 18.822 de 23 de abril de 2018.

Prefeitura de Boituva, 31 de maio de 2019.

FERNANDO LOPES DA SILVA
Prefeito do Município de Boituva

PORTARIA Nº 20.309, DE 03 DE JUNHO DE 2.019.

(Instaura Procedimento de Sindicância dos Fatos que Narra)

PATRICIA VIANNA DE SOUZA, Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos, no

uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto Municipal nº 1.879/2013

de 09 de abril de 2013 e,

CONSIDERANDO:

QUE fatos  trazidos  ao  conhecimento  da  Administração  Pública  pelo

Departamento  Municipal  de  Recursos  Humanos,  através  do  Processo

Administrativo 5821/1/2019 e 5823/1/2019

QUE em razão dos fatos, pode ter ocorrido falta funcional do servidor e,

QUE no caso em apreço a conduta e a autoria não estão definidos.

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica determinada, com base no artigo

223 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 2.196/2.011, que trata do

Estatuto dos Funcionários Públicos de Boituva, instauração de  SINDICÂNCIA

para  cabal  apuração  dos  fatos  apontados  pelo  Relatório  do  Departamento

Municipal  de  Recursos  Humanos,  que  será  desenvolvida  pela  Comissão

Permanente de Sindicância.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas eventuais disposições em contrário.

Prefeitura de Boituva, aos 3º de junho de 2.019.

PATRICIA VIANNA DE SOUZA

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Finanças
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Lei_________________________________________________

LEI N° 2.705, DE 03 DE JUNHO DE 2019

“Institui  no  calendário  do
Município de Boituva SP o
Dia 12 de Maio, como Dia
de  Conscientização  e
enfrentamento  à
Fibromialgia”.

Fernando Lopes da Silva,  Prefeito do Município de Boituva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA DE-

CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído no Município de Boituva SP e incluído no calendário
oficial de eventos o Dia de Conscientização e Enfrentamento à Fibromialgia, no
dia 12 de Maio.

Art. 2º - Nesta data serão realizadas palestras, debates e ações correlatas com
profissionais da área sobre a conscientização e orientação da doença.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Boituva, 03 de junho de 2019

Fernando Lopes da Silva

Prefeito

_________________________________________________

BOITUVA – CAPITAL DO PARAQUEDISMO

Página 1 de 1
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